
 

Câmara Municipal de Guaçuí 
Estado do Espírito Santo 

 

____________________________________________________________________________________ 

Praça João Acacinho, 02, 1º Andar  -  Guaçuí-ES  -  CEP 29560-000  -  Telefax (28) 3553 1540 

 

 

 
INDICAÇÃO Nº 302/2025 

 
 

Solicito ao Poder Executivo Municipal, que seja realizada, a construção de uma nova ponte ou, caso 

tecnicamente viável, os reparos estruturais necessários na ponte situada em frente à casa do senhor 

Lolo Vital, na comunidade de Pratinha de Santa Luzia, ligação essencial entre o asfalto e as 

propriedades rurais localizadas do outro lado. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

O pedido foi reforçado pela moradora e proprietária rural da localidade, Sra. Mikaela Mataveli, que 

relatou as dificuldades enfrentadas pela comunidade e se colocou à disposição para esclarecimentos, 

podendo ser contatada pelo telefone (28) 99978-8063. 

 

A referida ponte é a única via de acesso utilizada diariamente por diversos produtores rurais para o 

escoamento da produção agrícola, além de ser fundamental para o deslocamento dos moradores da 

região. Atualmente, conforme relatos dos próprios moradores, a estrutura encontra-se em péssimo 

estado de conservação, apresentando riscos à segurança e comprometendo o transporte de cargas e o 

acesso a serviços essenciais. 

 

Anexo a esta indicação, seguem fotos do local, registradas por moradores, que demonstram a real 

situação da ponte e reforçam a urgência da intervenção por parte do Poder Público. 

 

Diante da relevância dessa via para a comunidade, solicito que a Prefeitura realize, com urgência, uma 

avaliação técnica da ponte e execute as intervenções necessárias — seja por meio de reparos 

estruturais adequados ou da construção de uma nova ponte — garantindo segurança, mobilidade e 

melhores condições de tráfego aos moradores e produtores locais. 

 

Sala das Sessões Dr. Francisco Lacerda de Aguiar 

 

Guaçuí, 15 de dezembro de 2025. 

 

Rodrigo Pegas de Carvalho  

Rodrigo Candó 

-Autor- 
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